PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25 DE 2024.
De autoria da deputada Ana Perugini, o Projeto Estabelece a publicação, divulgação e realização de "lives" e seminários sobre a Cartilha de Violência Política de Gênero, elaborada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto a seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
No entanto, acreditamos ser necessária a inclusão da cláusula financeira, com o intuito de garantir a aplicabilidade da lei. Assim, propomos a seguinte emenda:

EMENDA

“Inclua-se o seguinte artigo no PR 25, de 2024, renumerando-se o atual artigo 5º como 6º:

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.”

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Resolução nº 25, de 2024, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em 
Deputado Itamar Borges 
Relator

